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ESCLARECIMENTOS  Nº 4 

Pregão Eletrônico nº 06/2022 

 

 Considerando o questionamento recebido a respeito da licitação em referência, o Coren-SP torna 
público: 

 
Solicitamos esclarecimentos em relação ao formato de cadastramento da proposta para disputa no 
edital.  
Na página 2 do edital, no item 1.3. descreve “O critério de julgamento adotado será o menor preço 
GLOBAL do grupo, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto.“  
Já na página 6 do edital, no item 5 descreve:  
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos  
seguintes campos:  
5.1.1. Valor unitário e total do item;  
5.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência, 
incluindo-se as informações necessárias à sua perfeita identificação.  
 
No ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA, informa que a unidade de medida é “Subscrição Mensal” e o 
consta a tabela com Valor Unitário e Valor Total.  
Além disso, no sistema comprasnet descreve os mesmos valores unitários e valor total, conforme 
modelo de proposta do edital. (Tela abaixo).  

Diante do exposto acima e das informações apresentadas acima, conforme edital, entendemos que o 
cadastramento da proposta no site comprasnet deverá considerar que o VALOR UNITÁRIO é o valor 
unitário por mês que será cobrado por cada licença de cada item. E o VALOR TOTAL será o valor 
MENSAL que será cobrado pelo total das licenças do item multiplicado pela quantidade de licenças. Está 
correto nosso entendimento? Isso irá gerar bastante dúvida nos licitantes e poderá causar 
desclassificação de um licitante indevidamente. 
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Resposta:  

Para cadastramento da proposta nesta etapa do sistema, o licitante interessado deverá preencher o 
VALOR TOTAL considerando o total do item no período de 12 meses e sua quantidade. 

Já para o VALOR UNITÁRIO, o valor deverá ser preenchido considerando o valor total dividido pela 
quantidade estimada para o item. 

Para exemplificar, oriento que se baseie na tabela presente no item 9.1 do Anexo I – Termo de Referência. 
Assim, temos para o ITEM 1, o VALOR TOTAL de R$ 97.952,40, considerando os 12 meses. Como VALOR 
UNITÁRIO, teremos o valor total dividido pela quantidade estimada do item, ou seja, R$ 358,80. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2022. 

 
 
 
 

Laís Serafim de Freitas 
Pregoeira 

Publicado no site do Coren-SP https://portal.coren-sp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico-no-06-2022-licencas-
microsoft-office-365-e-exchange-online/  e no portal: www.comprasgovernamentais.gov.br  
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